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I IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.l

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

L E 1:I
1 Ij Ad

. 10 Fica excluida da Lei de Diretrizes OrD mentérias - LDO '
! ' 2001 - Planilha de Metas Prioritérias SMEC, a seguinte meta: 

- construçâo de cozinha na E.M.E.F. Bello Faustino dos

1.A
rt. 20 (7 recurso proveniente da reduWo da meta do adigo

.@anterior, dotalo 09.07.4)8.42.1*.1055.4110-*7 - Obras e lnstalaçôes, serviréj 
para ateqd. er a meta de 'iReforma da cozinha e refeit6rio da E.M.E.F. Manoel José l
da Motta'', na dota#o jé existente 09.07.08.42.188.10*.4110-968 - Obras e 1,1 Instalames

, no valor de IR$ 12.000,00. j
h
!,
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Art. 3o Fica incluîda na planilha de Metas prioritârias - suEc, ') Loo 2001 
, a meta constante do artigo anterior. ')
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Caro/here 00 PIE/em)

LEI N" 3.674, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001.

Exclui e inclui metas na Lei de
Diretrizes Orgamentérias — LDO
2001 e da’ outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faoo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Fica excluida da Lei de Diretrizes Orgamentérias —- LDO
2001 ~ Planilha de Metas Prioritérias SMEC a seguinte meta.

- construgao de cozinha na E M. E. F. Bello Faustino dos
Santos.................................................................... R$ 12. 000,00

Art. 2° 0 recurso proveniente da redugéo da meta do artigo
anterior, dotaoéo 09.07.08.42.188.1055.4110-967 - Obras e lnstalagées, serviré
para atender a meta de “Reforma da cozinha e refeitério da E.M.E.F. Manoel José
da Motta”, na dotagao ja existente 09.07.08.42.188.1056.4110-968 — Obras e
Instalagées, no valor de R$ 12.000,00.

Art. 3° Fica incluida na Planilha de Metas Prioritérias — SMEC,
LDO 2001, a meta constante do artigo anterior.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
13 de novembro de 2001.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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